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ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL N.º 2025/03

No décimo dia do mês de março de 2025, às 11:00 horas, de forma remota via Teams,
reuniu-se o Conselho Fiscal, com a presença dos conselheiros firmados abaixo, a fim
de apreciar a seguinte pauta:  1) Apresentação do Encerramento do Exercício de
2024, das Demonstrações Financeiras, Balanço Patrimonial, Notas Explicativas e
Relatório  da  Auditoria  Independente. 2)  Assuntos Gerais.  DELIBERAÇÕES: A
reunião foi aberta pelo Sr. Paulo Roberto Zborowsky, gerente da Divisão de Gestão
Contábil-Financeira e Orçamentária (DCF) que saudou os conselheiros presentes. Em
seguida a agenda de trabalho foi apresentada.  1.1) A Sra. Andréa Gonçalves Alves,
contadora da Companhia, apresentou as Demonstrações Contábeis e o Encerramento
do  Exercício  de  2024,  que  apurou  um  Prejuízo  Contábil  de  R$  16.592.949,24
(Dezesseis milhões, quinhentos e noventa e dois mil, novecentos e quarenta e nove
reais e vinte e quatro centavos). 1.2). Após a apresentação, os conselheiros fizeram
questionamentos em relação as demonstrações, que foram prontamente respondidos.
1.3) A seguir, o Sr. Diego Moreira, representante da auditoria independente, empresa
Moreira Associados Auditores Independentes S/S, apresentou e fez considerações
sobre o Relatório da Auditoria Independente, com a opinião Sem Ressalvas sobre as
Demonstrações Contábeis de 2024; 1.4) Após o exame das referidas Demonstrações e
do  Relatório  da  Auditoria  Independente,  foi  emitido  o  seguinte  parecer,  o  qual  foi
assinado por todos os conselheiros presentes: “Cumprindo determinações previstas
nos itens II e VII, do art. 163, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e art. 42
do Estatuto Social  e  tendo acompanhado a situação econômica,  financeira e
fiscal da Companhia, através da análise, apresentada mensalmente pela Divisão
Contábil  Financeira,  bem  como  examinado  o  Balanço  Patrimonial,  a
Demonstração  das  Mutações  do  Patrimônio  Líquido,  a  Demonstração  do
Resultado,  a  Demonstração  dos  Fluxos  de  Caixa,  a  Demonstração  Dos
Resultados Abrangentes, as Notas Explicativas as Demonstrações Contábeis e
com base no Relatório sem ressalvas dos Auditores Independentes da Empresa
MOREIRA ASSOCIADOS AUDITORES INDEPENDENTES S/S, entendemos que as
Demonstrações  Contábeis  acima  referidas  apresentam  adequadamente,  em
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da PROCERGS –

PROCERGS – CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO
 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

Praça dos Açorianos, s/nº - Centro Histórico - CEP 90010-340 - Porto Alegre/RS - Brasil
PABX + 55 51 3210.3100 - www.procergs.rs.gov.br - procergs@procergs.rs.gov.brD

oc
um

en
to

 A
ss

in
ad

o 
D

ig
ita

lm
en

te



Centro de Tecnologia da Informação e Comunicação do Estado do Rio Grande do
Sul  S/A  em  31  de  dezembro  de  2024.  O  Conselho  Fiscal  entende  que  os
documentos  estão  aptos  à  apreciação  pela  Assembleia  Geral  Ordinária. 2)
Assuntos Gerais: Finalizando as apresentações, nada mais foi tratado, sendo lavrada
a presente ata, a qual será submetida à aprovação pelos conselheiros presentes. 

Alan Pena Tosta da Silva 
Conselheiro Fiscal

Cristiano Martyniak de Lima
Conselheiro Fiscal 
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cadeia da ICP-Brasil com a assinatura qualificada ou com a assinatura avançada pela cadeia gov.br regulada pela Lei
nº 14.063 de 23/09/2020.


